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T Ê R H O D E A B E R T U R A 

Contén; este livro, 100 (cem) folhas numeradaí tipo 

;ràficamente e vrubricadas com a chancela -r?"*y ' . <3e que fa-

;o uso, e Servirá para nela se lançarem as Leis e Resoluções apro-

radas por ssta Casa, no ano de 1 . 9 6 3 - São João da Boa Vista, 20 de 

janeiro de 1 . 9 6 3 . -

LSI NO ^29 DE 28/JAHEIR0/1963 

A Gamara Municipal de S.João da 3oa Vista, Estado de 

S.Paulo, etc usando de suas atribuições legais 

DECRETA a seguinte:-

LSI.- -

Art. 1 2 - 0 Artigo 70 da Lei 3 2 8 , de 27 de dezembro 

de 1 9 6 2 , passa a ter a seguinte redação:- "Fica b Poder Execu­

tivo autorizado'a pagar .a Caixa Econômica do Estado de S.Paulo 

ã taxa de abertura do presente crédito, np importe de "! 

300 .000 ,00 -trezentos mil cruzeiros; fixada segundo a Resolu -

ção na CEESP -2/Sl, correndo a despesa à conta do crédito espe­

cial aberto pelo artigo subsequente." • 

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

• -

Ely seu Freitas^Valle Germano Filho 

- PRESIDENTE DA CÂMARA -

RESOLUÇÃO Hfl 01 / 1 9 6 ^ - 26 DE'JAIJ3iaO DE 19^3 

A Camara Municipal de S.João da Boa Vista, Estado -

de S.Paulo, usando de suas atribuições legais, DECRETA "5 PRC -

Í5JI/JA a segiiinte... 

RSSüLüçSO.-

Art. 10 - Fica a liesa da Camara autorizada a contra­

tar pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de lfi de janeiro 

do corrente ano, o Sr.Adilson Avansi_de Abreu, para o cargo de 

auxiliar de Secretaria. 

Art. 2 2 - 0 contrato será_para vencimentos como dia­

rista, na base diária de v,% 367,20 - (trezentos e sezsenta e se­

te cruzeiros e vinte centavos) - por_dia, em continuação ao -

contrato anterior. • •> • . 


